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PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.14.01 

Regido pela Lei n º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n º 8.666 de 21/06/93 e suas 
alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor. 

PREÃMBULO 

A Pregoeira do Município de Acopiara, designada pela Portaria nº OD2/2019, de 02 de Janeiro de 2019, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que as 09h:00 horas do dia 03 DE JULHO DE 2019, no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Acopiara, localizada à Avenida José Marques Filho, 600, Aroeira, 
Acopiara -Ceará, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 
concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.14.01, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos. 

~ 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E UTENSÍLIOS PARA IMPLANTAÇÃO 
DA COZINHA COMUNITÁRIA LOCALIZADA NO BAIRRO VILA ESPERANÇA, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

Tipo: Menor Preço 

Critério de Julgamento: POR LOTE 

Espécie: Pregão Presencial 

Secretaria/órgão 
Interessado: 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEFINIÇÕES GERAIS: 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de ACOPIARA, através do(s) órgãos) competentes) que é(são) signatários) do 
instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado 0 objeto desta licitação, e é signatária do Contrato com a 
Administração Pública; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: APrefeitura Municipal de ACOPIARA, que é o órgão encarregado do 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, qu realizará os 
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das proposta de preços e da 
documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos prop nentes, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, djudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e mento, o exame e a 
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decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á 
autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa 
do(s) órgãos) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Básico/Termo de 
referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao 
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do 
Contrato e contratos; 
11. LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMA: -Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 
PARTE A —Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

~Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
Contrato/contrato. 

PARTE B —ANEXOS 
Anexo I —Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II —Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III —Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV —Minuta do Contrato. 

1- DO OBJETO 

1.1 -Apresente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E UTENSÍLIOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA LOCALIZADA NO BAIRRO VILA ESPERANÇA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, tudo de acordo com as especificações dos 

[[ Anexos, parte integrante deste edital. 

~2 -DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 
raver -

2.1-Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de "propostas 
de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 -Verificação das condições de participação e procedimento de credenciamento dos representantes 
presentes; 
2.3 -Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 -Lances verbais entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 -Recursos; 
2.7 —Adjudicação; 
3 -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO: 
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3.1-pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 
simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, fundações e 
sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, 
deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 

3.1.1 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 
impossibilidade de sua participação no certame. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR: 
3.3 -licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.3.1- se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
3.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
3.4 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão 
ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de ACOPIARA-CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e 
estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda. 
3.5 -Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a 
PREGOEIRA ou membro da Equipe de Apoio. 
3.6 - A(s) empresas) participantes) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto 
adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de 
acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referencia da presente licitação ou seja um produto de 
qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificado. 
3.7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

®fase da licitação. 
3.8 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme incisos 
I e II do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de 
seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no 
ato do CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da IN 
103/2007 do DNRC—Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
3.9 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
3.10 - O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem 
tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da 
Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior. 
3.11—Os documentos quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser apresen •dos junto aos 
documentos de credenciamento, na forma do item 4.6 e 4.8. 

4— DO CREDENCIAMENTO 
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4.1- No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos 
documentos necessários à condição de participação, Credenciamento, envelopes contendo as Propostas de 
Preços e Documentos de Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a 
perante Pregoeira Oficial do Município de ACOPIARA. 
4.2 -Cada licitante deverá apresentar-se com apenas O3 (um) representante, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, oqual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
4.3 -Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse 
efeito, um único representante por licitante interessada; 
4.4 -Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste Pregão, 
sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual empresa o 
representará; 

nn 4.5 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 
/feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. 

Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade 
licitante. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 
4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.6.1 -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na forma da 
lei; e 

4.6.2 -Procuração pública ou, instrumento particular de mandato especifica, (com firma reconhecida), 
conforme modelo discriminado no item 1 do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual; e 

4.6.3 -Documento que comprove a titularidade do outorgante (Ato Constitutivo e aditivos, Estatuto Ou 
Contrato Social e todos os aditivos e/ou Consolidado em vigor devidamente registrado, ata de sua eleição, etc.); e 

4.6.4 -Declaração de Pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta 
e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 2 do ANEXO III deste Edital; e 

[~4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
F~individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 

comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
acompanhado do documento oficial de identificação. 
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de 
Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos. 
4.9 — A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores não implicará na 
desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e responder pelo 
participante nas diversas etapas do procedimento, tendo em vista o Credenciamento que esta etapa é 
fundamental e obrigatória ao presente processo (Art. 11, inc. IV do Decreto n° 3.555 de 08/08/2000), exceto a 
ausência do item 4.6.4, bem como a total incompatibilidade do objeto social da proponente com o objeto da 
licitação, na qual estes, implicam no descumprimento das condições de participação e consequente ente enseja 
ao desatendimento quanto às exigências editalícias, proporcionando, assim, a eliminação sumária .. competente 
processo licitatório, acarretando ao não prosseguimento e participação nos demais procea'dimento: e fases. 
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4.10 - A PREGOEIRA ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os interessados 
para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, dar-se-á 
por encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários. 

5 — DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

5.1-Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante 
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação". 
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão 
ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do 
CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação"), respectivamente. 

®5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório 
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade pela 
Pregoeira ou servidor integrante da Equipe de Apoio. 
5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 
5.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
condições de participação, credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, 
portradutorjuramentado. 
5.4 -Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de validade em seu 
bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS anteriores à data marcada para o recebimento dos 
envelopes, salvo determinação legal específica em contrário, comprovada mediante documento. 

5.4.1- Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste edital; 

~6 —DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo com os 
dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datada e assinada, e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
PREGÂO PRESENCIAL N.º 2019.06.14.01 
LICITANTE: CNPJ 
ENVELOPE N º 01(PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no AAJEXO II deste Edital, 
contendo: 

6.2.1-A modalidade e o número da licitação; 
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6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPLARA; 
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do 
respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente; 
6.2.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital; 
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, especificações, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, com a respectiva marca; 
6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.2.8 -Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.2.9 -Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem 
de lucro. 

~ 6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste edital, a 
mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis legais estejam 
previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados para o ato. 
6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.6 -Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a Pregoeira 
proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos. 
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, às 
Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na 
planilha anexa ao processo. 
6.10 - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente opreço unitário, facultando-
Ihe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
6.11- Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste edital. 
6.12 -Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não senda admitido o recebimento 
pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues 
a Pregoeira. 
6.13 — A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor 
avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, aapresentar tal amostra/demonstração, no 
prazo definido pela Pregoeira, contados a partir da intimação. 
6.13.1— No caso a amostra do item, esta será recebida da forma designada pela Pregoeira, no prazo estipulado, 
remetida ao órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analisada por 
técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por que o emitiu 
e visado pelo titular do órgão. 
6.13.2 — No caso da situação referida anteriormente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fo necerá aos 
interessados, o resultado o da análise feita pelas responsáveis técnicos, mediante Laudo Técn' o, no prazo 
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máximo dito no momento da entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando 
continuidade nos trâmites seguintes do processo na forma do item 3 deste edital. 

7 —DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO 

7.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser 
apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 2019.06.14.01 
LICITANTE: CNPJ 
ENVELOPE N.º 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

X7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de ACOPIARA, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 7.3 a 7.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2 -ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registra da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.3 -INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 

~a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
pera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

7.3.4 -DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
7.3.5 -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócios) Administrador(es), válido na 
forma da lei; 

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
7.4.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributes Federais e 
a Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias; 
7.4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante
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7.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante e desta 
Municipalidade; 
7.4.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS; 
7.4.3.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de OS (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.4.6- Anão-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 
icltantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, 
ou lote, conforme o caso. 

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
7.5.2- Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (conforme 
item cotado), emitida em data não superiora 60 (sessenta) dias. O Capital social deverá ser comprovado através 
da Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente. 

7.6 — RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.6.1- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
fornecido através de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público Du 
privado, acompanhado dos respectivos contrato ou nota fiscal equivalente; - 

7.6.1.1 - O Atestado de Capacidade Técnica, referida no subitem 7.6.1 deve ser apresentado com firma 
reconhecida da pessoa que atestou a capacidade técnica; 

~7.7 -DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
/.7.1-Autorização do exercício de sua atividade aberta ao público (Alvará de Funcionamento). 
7.7.3 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital; 
7.7.4- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
7.7.5- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2º, da Lei n º 8.666/93). 

7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do p 
licitatório e não será devolvida. 
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7.8.1- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final 
da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja 
interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, podendo ser requerido 
somente ao julgamento definitivo do mesmo. 
7.8.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 
(trinta) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
7.9 -Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser apresentadas com assinatura e o respectivo 
reconhecimento de firma do assinante, com exceção do subitem 6.2.9 do edital. 
7.10 -Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de Habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

8 —DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 
 a~~  
8.1- O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida par uma Pregoeira, 
e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e 
obedecendo a legislação em vigor. 

8.2-RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou de seu 
representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital (Credenciamento) e os envelopes 01 
(Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 
8.2.1 -Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pela Pregoeira. 
8.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

8.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame 
deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste instrumento, 
assinando então lista de presença. 

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo'a 
"Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aós 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a compatibilidade 
desta com os termos do edital, desclassificando aspropostas que não atendam aos termos desse edital. 
8.4.2- A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico 
da(s) Secretarias) interessadas) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos 
itens com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital. 
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitante:, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE fi que -s que tenham 
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apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à dé ¡, 
MENOR PREÇO POR LOTE, para que seus representantes participem dos lances verbais. ~'¡ I 
8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub itetijf' 
7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representante~~' 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 

,;x r 
8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser' 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes 
disposições: 
8.6.1- A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de 
lance entre os licitantes empatados. 
8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
egistrado. 

8.6.3- A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na forma do 
sub item anterior. 
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do sub item 8.6.3. 
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances por não 
ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de classificação; 
8.6.7-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 
classificação ao final da etapa competitiva. 
8.6.8- Guando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.6.9- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado 0 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
nobilitado, no exame de oferta subsequente. 
8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial. 
8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate facto, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
44 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
8.6.11.1. Entende-se por empate facto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
8.6.11.2. Não ocorrerá empate facto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre 
como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate facto, proceder-se-á da seg finte 
forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada p• a, em 
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do c=,~ti e, o prazo 
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máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo 
percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das 
propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre aproposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao 
processo, decidindo motivadamente a respeito. 
8.6.14- Tratando-se de preço inexequível, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 

~ exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do 
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 
8.6.16- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar 
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
8.6.17- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.6.20- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados para 
a contratação constantes da planilha anexa ao processo. 
8.6.20.1 -Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de ACOPIARA, responsável pela 

(elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 
~ 8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da 

convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final. 
8.6.22- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma ME/EPP e esta apresente restrições 
na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta-se a 
partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de OS (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos termos do § 10 do art. 43 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
8.6.23- Anão-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado ao (à) Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação crescente, revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso. 
8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma empresa não beneficiada pelo 
tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do Contrato, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar ocontrato, eassim sucessiv- ente. 
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8.6.25- O Contrato deverá ser assinado em até OS (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante declarado 
vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço 
mais vantajoso. 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira anunciará 
a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitantes) que apresentou aram) a(s) 
melhores) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o 
disposto no item 8.6.22. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado 0 objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 

®dos demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender às exigëncias habilitatórias, aPregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação — subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 0 objeto do 
certame. 
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fxar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final de 
cada etapa competitiva de cada LOTE ou ao final do julgamento de todos os LOTE. 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedores) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) 
dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata 

[¡dos autos. 
~i 8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretários) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de OS (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pelos) Secretários) Gestor(es). 
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.8.4- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 
Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) 
licitantes) vencedor(es). 
8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a P -goeira 
o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
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8.8.8- Decididos) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestores) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) propostas) vencedora(s), para determinar a 
contratação; 
8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração —Pregoeira ou Secretários) — em sede recursal serã 
feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial (flanelógrafo) da 
Prefeitura de ACOPIARA, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Pregão. 
8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes 
ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 

9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igualou inferior ao 
revisto ao valor orçado pela Administração, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 

vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do Contrato. 

8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 
8.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar 
sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhas. 
8.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para assuas decisões. 

8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame 
a ela será adjudicado. 
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

~9 -DAIS) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIAS) 

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias e fontes de recursos: PT nº 0367359-84/2011, firmado entre a Caixa 
Econõmica Federal e Prefeitura Municipal de Acopiara. 

Órgão Unidade Orçamentária Projeto/Atividade Fonte Elemento de Despesas 

07 07.02 08.244.1102.1.012 1312000001 4.4.º0.52.00 
3.3.90.30.00 

10— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
n.~ss 

10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado 
em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver recurso 
10.2 - A homologação deste pregão é da competência doía) Gestora) da SECRETARIA MUNICIPFyL~COIVjrSETENTE. 
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10.3 — O(a) Gestora) da(s) Secretarias) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar 
o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado 
e mediante fundamentação escrita. 
10.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da empresa para fins de 
verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de 
pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 
10.5-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11-CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

11.1- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão Presencial. No caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de 
licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93 no prazo de até OS (cinco) dias antes da data fixada 
recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o sec=undo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não 0 
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
11.2.1- o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 
11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da 
Prefeitura Municipal de ACOPIARA, dentro do prazo editalício; 
11.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4- o pedido, com suas especificações; 
11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4- A resposta do Município de ACOPIARA-Ce, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de 
cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
11.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, aalteração 
não afetar a formulação das propostas. 
11.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, aalteração não afetar a formulação das propostas. 
11.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ACOPLARA-CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n º 8.666/93, da Lei n º 10.520/02, deste edital 
e demais normas pertinentes. 
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 
12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 
disposições elencadas no contrato —Anexa a este edital. 
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de ACOPLARA - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo 
prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de OS (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação, para 

subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogada uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
ACOPLARA-CE. 
12.2.1.1 — A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.1.2 — É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados, 
incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo. 
12.2.1.3 — O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.2.1 será 
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei nº 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante 
classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das 
penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar O Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

®12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar O Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração 
municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
12.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos 
órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na forma prevista 
na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
12.4- O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n º 8.666/93. 
12.5-0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2019. 
12.6- A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expg'dida 
a competente ordem de compras; 

13 - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 
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13.1- DAS ORDENS DE COMPRA: 0 fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos 
e/ou bens objeto da licitação (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, anecessidade edisponibilidade financeira da(s) Secretarias) 
Gestora(s). 
13.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao contratante no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 
ou do Contrato. 
13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro do 
prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
13.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de OS (CINCO) 
DIAS a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local determinado na ORDEM DE 
COMPRA. 
13.2.1. Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 
apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA. 
13.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 
13.2.3- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
13.2.4- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de ACOPLARA-CE, com endereço na AVENIDA PAULINO FÉLIX, 362, CENTRO, ACOPLARA- CEARÁ, 
ACOPLARA/CE, inscrito no CNPJ sob o nº 07.847.379/0001-19. 
13.2.5- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigëncias especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
13.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 
Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. ~-decisões e 
providências que ultrapassarem a competëncia do representante do fornecedor deverão ser~~J,.~m ficadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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d) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município. 
14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

~ 
14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de 
pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a 
margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ORDENS DE 
COMPRAS expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 

~ elo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, 
odas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

15 -DAS SANÇÕES 
 hr~~_  -- 

15.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
08.666/93 e suas demais alterações. 

5.2—A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
15.2.1- Advertência 
15.2.2 -Multas necessárias, conforme segue: 
15.2.2.1- multa moratória de 0,6% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega dos 
produtos, contados do recebimento da ordem de compras/autorização de fornecimento no endereço constante 
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 
15.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superiora 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
15.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos produtos, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anterior--, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as eguintes 
penas: 
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15.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
15.4 -Suspensão temporária do direito de participarem licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de ACOPLARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 
15.5 -Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

16 — DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos 
crimes e penas previstas do Art. 90º, Art. 93º e Art. 96º da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, 
abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de 
forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
16.2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruçôes e ditames deste edital, a 
aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter 
ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 -DISPOSIÇÕES GERAIS 
 ~ 

17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelos) Secretários) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão Presencial. 

(1J.7.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
E referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 

17.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 
objeto dessa licitação. 
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem einclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca 
de ACOPLARA—CE. 
17.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMA, na AV. PAULINO 
FÉLIX, 362 -CENTRO - ACOPLARA -CEARÁ -CEP 63.560-000 ou através do telefone (88) 3565.1999, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento 
de cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPLARA, situa= na AV. 
PAULINO FÉLIX, 362 -CENTRO - ACOPLARA -CEARÁ -CEP 63.560-000 ou através do telefone (88) 356:.1999, de 
segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda asexta-feira, no horário °,~°$ ~0 às 12:00 
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horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos 
interessados, ficando o licitante obrigado a; 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -DAM. 
17.10. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tcm.ce.i;ov.br/licitactes nos termos da IN nº 04/2015-TCM-CE. 
17.11- O Projeto Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPLARA. 
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo —Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura 
Municipal de ACOPLARA, conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 

~ 

ACOPIARA/CE,14 DE JU HO DE 2019. 
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ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

Nº 2019.06.13.01 
— INFORMAGÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAGAO DA DESPESA 

1. ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

~\ 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 

P-A/N' DO PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENTO DE 

DESPESAS 
VALOR 

ESTIMADO 

07 07.02 08.244.1102.1.012 1312000001 4.4.90.52.00 R$ 106.846,21 

07 07.02 08.244.1102.1.012 1312000001 3.3.90.30.00 R$18.064,05 

J VALOR TOTAL ESTIMADO R$12~{.910,26 

3. FONTE DE RECURSO: PT Nº 0367359-84/2011, FIRMADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ACOPLARA. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 124.910,26 (Cento e vinte quatro mil novecentos e dez reais e vinte seis 

centavos). 

II — DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E UTENSÍLIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA COZINHA 
COMUNITÁRIA LOCALIZADA NO BAIRRO VILA ESPERANÇA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACOPLARA-CE. 

6. JUSTIFICATIVA: A aquisição de se faz necessária para implantar uma cozinha comunitária localizado no Bairro 
Vila Esperança, coordenado pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, no âmbito do PT nº 

- `?367359-84/2011, firmado entre a Caixa Econômica Federal e Prefeitura Municipal de Acoplara. 

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM ATENDIMENTO AO QUE 

DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE Nº 1592/2013 -PLENÁRIO: Considerando o princípio da proporcionalidade e 

razoabilidade, estes) órgãos) entendem) que, desta forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na 

observância, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 

competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior 
concorrência e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos em 
tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de LOTES, de forma a 
gerar maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na 
forma do que determina o art. 23, §1º, da Lei n.º 8.666/931. Em contraponto, seria desproporcional, a 
administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser única em relação a especificidade da 
finalidade buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta amplamente preserv da, pois o 
agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns aos objetos dos itens perle entes que se 
unificam em um único conjunto. 
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III —DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em até OS (cinco) dias, a 
contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante. 
9. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de até 31 DE DEZEMBRO DE 2019, contado a partir da data da sua 
assinatura. 

10.PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da 
Contratada. 

IV —DOS PREGOS OFERTADOS E DA FORMULAGÃO DA PROPOSTA 
11. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor 

Itarlo e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, 
postos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que 

não estejam nestes documentos; 
12.A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e 

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes no 
Projeto Básico/Termo de Referência. 
13.0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo 
com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 

ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues. 

V — DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

14.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 

de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
15.0 Licitante Vencedor terá o prazo de OS (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 

~urante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE. 
6.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 

estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
17.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 
18.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 DE DEZEMBRO 
DE 2019, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
19.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida a 
competente ordem de compras. 
20.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este 
designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, 
inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI — DAS OBRIGAGÕES 
21.DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
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b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária aentrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 
22.DA CONTRATADA: 
a) Executar aentrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de Referência com 
os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos pré-
estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos 
profissionais; 
d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados 

la Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico/Termo de 
eferência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento 

de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
Contrato, e ainda; 
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
f) Comunicar antecipadamente adata ehorário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de (aturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
i)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e 
nco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

VII —DOS QUANTITATIVOS 
23. DOS ITENS: 

LOTE OS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VR.UNIT.MÉDIO VALOR TOTAL 

1' PREPARADOR DE ALIMENTOS INDUSTRIAL. UND 
01 4.910,00 4.910,00 

2' DESCASCADOR DE TUBERCULOS- DBCA. 10 - 
UND 01 4.341,66 4.341,66 

3' LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL EM AÇO INOX 15LTS - 
UND 

Ol 2.277,66 2.277,66 

4. 
EXTRATOR DE SUCO INOX - LQ.4 LITROS 

UND 
01 1.069,66 ~ 1.069,66 
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5. LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL EM AÇO INOX - LQ.4 
LITROS-

UND 
01 1.278,33 1.278,33 

VALOR DO LOTE R$13.877,31 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VR.UNIT.MÉDIO VALOR TOTAL 

1. MESA INOX COM ESTRUTURA C/ 02 CUBAS 80XSOX40CM - 
2,SOX0,70X0,90M. 

UND 
Ol 3.567,00 3.867,00 

2' 
MESA INOX LISA 1,40X70CM UND 02 1.961,66 3.923,32 

3' MESA INOX LISA 1,90X70CM 
UND 

02 2.735,00 ~5.470,00 

VALOR DO LOTE R$ 13.260,32 ' 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VR.UNIT. MÉDIO VALOR TOTAL 

1' CONTENIER PARA LIXO 500 LITROS 
UND 

02 1.601,00 3.202,00 

2' LIXEIRA EM AÇO INOX COM PEDAL 30 L 
UND 02 404,66 809,32 

VALOR DO LOTE R$ 4.011,32 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VR.UNIT.MÉDIO VALOR TOTAL 

1. MÓDULO P/ PRATOS, TALHERES EBANDEJAS - 
PROSERVICE 0,70X0,70X1,SOM 

UND 
O3 3.300,00 3.300,00 

2. MODULO DE DISTRIBUIÇÃO CONJUGADO, 12 QUENTE E 6 
FRIAS EM AÇO INOX 

UND 
01 5.899,66 5.899,66 

3. 
REFRESQUEIRA INDUSTRIAL- IBBL 30L DUAS CUBAS 

UND 
01 2.894,33 2.894,33 

4. CHAPA EM AÇO INOX LISAA GÁS TIPO MÓDULO - 
PROSERVICE O,SOXI,OOX0,85M 

UND 
01 1.823,33 1.823,33 

VALOR DO LOTE R$13.917,32 

LOTE OS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VR.UNIT.MÉDIO VALOR TOTAL 

1. PRATELEIRA SUPERIOR EM AÇO INOX LISA- PROSERVICE 
2,SOX0,40M. 

UND 
02 1.500,00 3.000,00 

2. PRATELEIRA SUPERIOR EM AÇO INOX LISA- PROSERVICE 
S,10X0,40M 

UND 
02 2.002,33 4.004,66 

3.999,0 3.999,00 
`YY~i 

3. 
LAVA MÃO EM AÇO INOX 

UND 
01 
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VALOR DO LOTE R$11.003,66 

LOTE 06 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VR.UNIT.MÉDIO VALOR TOTAL 

1. ESTANTE PERFURADA EM AÇO INOX COM 04 PLANOS - 
PROSERVICE 1,10X0,40X1,75M 

UND 
OS 2.606,66 2.606,66 

2. ESTANTE LISA EM AÇO CARBONO C/ 04 PLANOS - 
PROSERVICE( 0,90X0,40X1,75) M 

UND 
02 221,33 442,66 

3. ESTANTE LISA EM AÇO CARBONO C/ 04 PLANOS - 
PROSERVICE (1,15X0,40X1,75) M 

UND 
02 248,33 496,66 

VALOR DO LOTE R$ 3.545,98 

LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VR.UNIT. MÉDIO VALOR TOTAL 

1' BEBEDOURO INOX INDUSTRIAL 100 LITROS DE PRESSÃO 
UND 01 4.188,33 4.188,33 

2. RV -2 REFRIGERADOR VERTICAL COMERCIALC/02 
PORTAS EM AÇO INOX PROSERVICE 0,75X0,70X2,OOM 

UND 
01 13.244,00 13.244,00 

3. 
GELADEIRA FROST FREE 01 PORTA 240 L 220W5 

UND 
01 1.716,00 1.716,00 

4. FV -04 FREEZER VERTICAL COMERCIAL C/ 04 PORTAS EM 
AÇO - PROSERVICE 1,40X0,70X2,OOM 

UND 
Ol 14.220,00 14.220,00 

5. FG-04-FOGÃO INDUSTRIAL EM AÇO INOX 04 BOCAS 
BAIXA PRESSÃO 

UND 
02 4.463,33 8.926,66 

6. 
SISTEMA DE DEPURAÇÃO DE AR 04 BOCAS EM INOX 

UND 
02 1.967,66 3.935,32 

7. VENTILADOR DE PAREDE COM AREA DE VENTILAÇÃO DE 
40M, ENERGIA 220W. 

UND 
03 333,33 999,99 

VALOR DO LOTE R$ 47.230,30 

LOTE 08 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VR.UNIT.MÉDIO VALOR TOTAL 

1' ASSADEIRA EM INOX L (M) C (M) H (M) (0,45X 0,32 X 0,40) 
UND.

5 R$ 72,02 R$ 360,10 

2. BANDEJA PLÁSTICA LISA (OU BANDEJA COM SEIS 
REPARTIÇÕES) L (M) C (M) (0,34 0,52) 

UND. 
100 R$ 28,93 R$ 2.893,00 

3' BANDEJA LISA EM INOX L (M) C (M) (0,48 0,32) 
UND. 

10 R$ 49,20 R$ 492,00 

4. BANDEJA EM INOX COM 6 (SEIS) REPARTIÇÕES (OU 
PRATO +BANDEJA PLÁSTICA) 

UND. 
100 R$ 56,56 R$ 5.656,00 

5. CALDEIRÃO DE ALUM(NIO 19 LITROS - Nº 30, 30CM DE 
DIÃMETRO, 26CM DE ALTURA. 

UND. 
1 R$ 65,8 R$ 65,88 

ANTO ^n' ELZA 
ALMEIDA DA SILVA 

N*A•PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Fél-nc. Nº 362—Centro—Acoplara -Ceará 
CNP nº 07.842379/000749 /Telefone: (881 35654999 



6. CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO 38 LITROS- Nº 38, 38CM DE 
DIÃMETRO, 34CM DE ALTURA. 

UND. 
2 R$ 148,00 R$ 296,00 

7. CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO 4S LITROS - Nº 40, 40CM DE 
DIÂMETRO, 36CM DE ALTURA. 

UND. 
2 R$158,77 R$ 317,54 

8' CANELÃO DE ALUMÍNIO -CAPACIDADE PARA 6,5 LITROS UND. 2 R$ 50,34 R$10D,68 

9' CANELÃO DE ALUMÍNIO -CAPACIDADE PARA 7,5 LITROS 
UND.

3 R$ 60,61 R$181,83 

10 
CHALEIRA DE ALUMÍNIO -CAPACIDADE PARA 9 LITROS 

UND. 
3 R$115,93 R$ 347,79 

11 
COLHER DE ARROZ EM INOX 

UND. 
10 R$14,24 R$142,40 

12 COLHER PARA REFEIÇÃO EM INOX 
UND. 

100 R$ 2,94 R$ 294,00 

13 
CONCHA EM INOX, PARA SOPA OU FEIJÃO 

UND. 
3 R$ 15,81 R$ 47,43 

14 ESCORREDOR DE MACARRÃO EM INOX-50 CM DE 
DIÃM ETRO 

UND. 
2 R$ 78,41 R$ 156,82 

15 
ESCUMADEIRA INOX EM TELA DE ARAME 

UND. 
1 R$ 14,29 R$14,29 

16 
ESCUMADEIRA EM INOX, PARA ARROZ UND. 3 R$19,56 R$ 58,68 

17 
ESPÁTULA EM INOX UND. 

2 R$13,48 R$ 26,96 

18 
FACA PARA CARNE EM INOX 

UND. 
3 R$18,97 R$ 56,91 

19 
FACA PARA LEGUMES OU SALADA EM INOX 

UND. 
3 R$11,68 R$ 35,04 

20 
FACA PARA REFEIÇÃO EM INOX 

UND. 
100 R$ 4,76 R$ 476,00 

21 
GARFO BIDENTE EM INOX 

UND. 
4 R$19,95 R$ 79,80 

22 
GARFO PARA REFEIÇÃO EM INOX 

UND. 
100 R$ 3,55 R$ 355,00 

23 GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ -CAPACIDADE PARA 2 
LITRO 

UND. 
2 R$ 71,83 R$143,66 

24 CESTO PLÁSTICO COM PEDAL, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM CAPACIDADE PARA 30 LITRO 

UND. 
2 R$ 35,17 R$ 70,34 

25 
LIXEIRA -PARA BANHEIRO, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM ACIONAMENTO POR PEDAL E CAPACIDADE PARA 10 
LITROS. 

UND. 
3 R$ 26,99 R$ 80,97 

26 
PÁ EM ALTILENO UND 

2 R$18,70 R$ 37,40 

27 
PÁ EM ALTILENO, PARA ARROZ UND 

2 R$ 21,30 42,60 

28 PANELA GRANDE COM TAMPA -ALUMÍNIO, CAPACIDADE 
SO LITROS 

UND 
2 R$ 176,â~ II ~~ R$ 352,78 

AN10~ELZA 

ALMEIDA DA SILVA 

PRESIDEN?A'IVA EGO~PARA
.BEE_Ek~kiP~~~ ---

PREFEITURA MUNICIPA! DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Félóy N' 362-Centro-Acoplara -Ceará 
CNPJ nº QZ84Z3J9/aDO1-19 /Telefone: (881 3565-1999 



PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

29 PANELA GRANDE COM TAMPA- ALUMÍNIO, CAPACIDADE 
70 LITROS 

UND 
2 R$ 312,53 R$ 625,06 

30 
PANELA DE PRESSÃO, 20 LITROS UND 

1 R$ 265,15 R$ 265,15 

31 PEGADORES GRANDES EM INOX - 28 CM DE 
COMPRIMENTO 

UND 
6 R$ 11,07 R$ 66,42 

32 PENEIRA - ARO E TELA DE AÇO INOX, 40 CM DE 
D IÃM ETRO 

UND 
2 R$ 270,00 R$ 540,00 

33 
pICADOR DE LEGUMES UND 

1 R$ 93,66 R$ 93,66 

34 
PRATO (OU BANDEJA COM SEIS REPARTIÇÕES) 

UND 
100 R$ 30,87 R$1.087,00 

35 SUPORTE PARA PAPEL TOALHA (SANITÁRIOS E 
LAVATÓRIOS DE USUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS) 

UND 
7 R$ 50,65 R$ 3S4,SS 

36 SUPORTE PARA SABONETE LÍQUIDO (SANITÁRIOS E 
LAVATÓRIOS DE USUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS) 

UND 
7 R$ 41,13 R$ 287,91 

37 TÁBUA DE ALTILENO - 50 CM COMPRIMENTO, 30 CM 
LARGURA 

UND 
2 R$ 54,03 R$108,06 

3g TERRINAS EM INOX, PARA SOPA -CAPACIDADE PARA 400 
M L. 

UND 
50 R$11,89 R$ 594,50 

VALOR DO LOTE R$17.204,21 

LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VR.UNIT. MÉDIO VALOR TOTAL 

1. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -AVENTAL DE 
VINIL 

UND. 
10 R$13,44 R$134,40 

2' 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- LUVAS 
DESCARTÁVEIS DE POLIETILENO. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 
1 R$ 21,27 R$ 21,27 

3. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -MÁSCARA 
DUPLA COM ELÁSTICO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 
1 R$19,47 R$ 19,47 

4. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -TOUCA DE 
TNT. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 
1 R$14,88 R$ 14,88 

VALOR DO LOTE R$190,02 

LOTE 10 ' 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VR.UNIT.MÉDIO VALOR TOTAL 

1' 
MONOBLOCO FECHADO - 60 LITROS, DE PLÁSTICO 
RESISTENTE, PREFERENCIALMENTE NA COR BRANCA. L 
(M) C (M) H (M) (0,39X 0,62 X0,32) 

UND. 
2 R$ 54,83 R$109,66 

2' 
MONOBLOCO VAZADO - 60 LITROS, DE PLÁSTICO 
RESISTENTE, PREFERENCIALMENTE NA COR BRANCA. L 
(M) C (M) H (M) (0,39X 0,62X 0,32) 

UND. 
2 R$ 50,64 R$ 101,28 

AN7~ì!~ ELZA 
ALMEI~A DA SILVA 
PF:ESIDcnYA•~K~=GptIF:A 
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3. CAIXA PLÁSTICA, BRANCA, FECHADA L (m) C (m) H (m) 
(0,41X0,59X 0,25) 

UNO. 
6 R$ 76,48 R$ 458,88 

VALOR DO LOTE R$ 669,82 
DO FORNECIMENTO DO PRODUTO: 
Garantia Mínima de 12 (doze) meses para os itens permanentes 

ANT A ELLA 

ALHEIO DA SILVA 

PRESIDENTA' 
PREG~EIftA 

PREFEITURA AIUNIGIPAL UE ACOPIARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Fé164 Nº 362 —Centro—Ampiara -Ceará 
CNPJ nº 07.SÁ7.379/0001-J9 !Telefone: (881 3565-3999 



ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREGOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA. 
Processo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.14.01 
Data e Hora de Abertura: às 
Razão Social: _CNPJ: 
Endereço: CEP: 

Fone: Fax: 

Banco Agência N.º: Conta Corrente n.º: 

horas 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E UTENSÍLIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA COZINHA 

COMUNITÁRIA LOCALIZADA NO BAIRRO VILA ESPERANÇA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO 

~,E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE. 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1' PREPARADOR DE ALIMENTOS INDUSTRIAL. 
UND 01 

2' DESCASCADOR DE TUBERCULOS-DBCA.10- 
UND 

01 

3' LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL EM AÇO INOX 15LTS - 
UND 01 

4. 
EXTRATOR DE SUCO INOX - LQ.4 LITROS 

UND 
01 

5. LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL EM AÇO INOX- LQ.4 
LITROS-

UND 
01 

VALOR DO LOTE 

LOTE 02 ~ ;; 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1. MESA INOX COM ESTRUTURA C/ 02 CUBAS 
80XSOX40CM - 2,SOX0,70X0,90M. 

UND 
01 

2' MESA INOX LISA 1,40X70CM 
UND 

02 

3' MESA INOX LISA 1,90X70CM 
UND 

02 / 

VALOR DO LOTE / 

A~Tp ~1 . ELZA 
ALMEIDA ~A SILVA 
PRESIDEN~~\•~ kF.~OEIRA 
,.~ t ni Iri 1 ~P Af OPIARi

PREFESTU RA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Avenida Paulino Fél"oc. N~ 362—Centro—Acopiare -Ceará 

CNPJ n? Q7.847.379/OD~l-19 /Telefone.: l88í 35fi5-7999 



LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1' CONTENIER PARA LIXO 500 LITROS 
UND 

02 

2' LIXEIRA EM AÇO INOX COM PEDAL 30 L UND 02 

VALOR DO LOTE 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1. MÓDULO P/PRATOS, TALHERES EBANDEJAS - 
PROSERVICE 0,70X0,70X1,SOM 

UND 
01 

2. MODULO DE DISTRIBUIÇÃO CONJUGADO, 12 QUENTE 
E 6 FRIAS EM AÇO INOX 

UND 
01 

3. 
REFRESQUEIRA INDUSTRIAL- IBBL 30L DUAS CUBAS 

UND 01 

4. CHAPA EM AÇO INOX LISAA GÁS TIPO MÓDULO - 
PROSERVICE O,SOXI,ODX0,85M 

UND 
01 

VALOR DO LOTE 

LOTE OS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1. PRATELEIRA SUPERIOR EM AÇO INOX LISA - 
PROSERVICE 2,SOX0,40M. 

UND 
02 

' 2. PRATELEIRA SUPERIOR EM AÇO INOX LISA- 
PROSERVICE 5,10X0,40M 

UND 
02 

3. 
LAVA MÃO EM AÇO INOX 

UND 
01 

VALOR DO LOTE 

LOTE 06 i

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1. ESTANTE PERFURADA EM AÇO INOX COM 04 PLANOS - 
PROSERVICE 1,10X0,40X1,75M 

UND 
Ol 

2. ESTANTE LISA EM AÇO CARBONO C/ 04 PLANOS - 
PROSERVICE( 0,90X0,40X1,75) M 

UND 
02 

ANTO~' ELZA 
ALMEIDA DA SILVA 
pRESIDENTA~pRE00E1RA
..... ~,-„aa.uuu~ ~ ° ̂ ^PIARA 

PREFEITURA MUNICIPA! DE ACOPIARA 
Avenida PauGno Félõy N$ 362—Centro—Acoplara -Ceará 
CNPJ nº 07.R47.379/0007ó9 /Telefone: (881 3 565-1 499 



PREFEITURA DE 
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3. ESTANTE LISA EM AÇO CARBONO C/ 04 PLANOS - 
PROSERVICE (1,15X0,40X1,75) M 

UND 
02 

VALOR DO LOTE 

LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1. BEBEDOURO INOX INDUSTRIAL 100 LITROS DE 
PRESSÃO 

UND 
01 

2. RV-2 REFRIGERADOR VERTICAL COMERCIALC/02 
PORTAS EM AÇO INOX PROSERVICE 0,75X0,70X2,OOM 

UND 
01 

' 3. 
GELADEIRA FROST FREE 01 PORTA 240 L 220W5 

UND 
01 

4. FV - 04 FREEZER VERTICAL COMERCIAL C/ 04 PORTAS 
EM AÇO - PROSERVICE 1,40X0,70X2,OOM 

UND 
Ol 

5. FG-04-FOGÃO INDUSTRIAL EM AÇO INOX 04 BOCAS 
BAIXA PRESSÃO 

UND 
02 

6. 
SISTEMA DE DEPURAÇÃO DE AR 04 BOCAS EM INOX 

UND 02 

7. VENTILADOR DE PAREDE COM AREA DE VENTILAÇÃO 
DE 40M, ENERGIA 220W. 

UND 
03 

VALOR DO LOTE 

LOTE O8 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1. ASSADEIRA EM INOX L (M) C (M) H (M) (0,45X 0,32 X 
0,40) 

UND. 5

' 2. BANDEJA PLÁSTICA LISA (OU BANDEIA COM SEIS 
REPARTIÇÕES) L (M) C (M) (0,34 0,52) 

UND. 
100 

3' BANDEJA LISA EM INOX L (M) C (M) (0,48 0,32) 
UND. 

10 

4. BANDEJA EM INOX COM 6 (SEIS) REPARTIÇÕES (OU 
PRATO +BANDEJA PLÁSTICA) 

UND. 
100 

5. CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO 19 LITROS- Nº 30, 30CM DE 
DIÃMETRO, 26CM DE ALTURA. 

UND. 
1 

6. CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO 38 LITROS-Nº 38, 38CM DE 
DIÃMETRO, 34CM DE ALTURA. 

UND. Z

7. CALDEIRÃO DEALUMÍNI045LITROS-Nº40,40CM DE 
DIÃMETRO, 36CM DE ALTURA. 

UND. 2

8. CANELÃO DE ALUMÍNIO =CAPACIDADE PARA 6,5 
LITROS 

UND. 
2 

9. CANELÃO DE ALUMÍNIO -CAPACIDADE PARA 7,5 
LITROS 

UND. 
3 

,~ 

ANTO ELZA 
ALMEID DA SILVA 

(:JT -. . . ' ., ~ •.n...r~gpr!•VgF~. 

PREFEITURA MUNICIPA! DE ACOPIARA 
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10 CHALEIRA DE ALUMÍNIO -CAPACIDADE PARA 9 LITROS UND. 3 

11 COLHER DE ARROZ EM INOX 
UND. 10 

12 COLHER PARA REFEIÇÃO EM INOX 
UND. 100 

13 CONCHA EM INOX, PARA SOPA OU FEIJÃO UND. 3 

14 ESCORREDOR DE MACARRÃO EM INOX - SO CM DE 
DIÂMETRO 

UND. 2

15 ESCUMADEIRA INOX EM TELA DE ARAME 
UND. 1 

1E ESCUMADEIRA EM INOX, PARA ARROZ UND. 3 

17 ESPÁTULA EM INOX 
UND. 2

18 FACA PARA CARNE EM INOX 
UND. 3 

19 FACA PARA LEGUMES OU SALADA EM INOX UND. 3 

2C FACA PARA REFEIÇÃO EM INOX 
UND. 100 

21 GARFO BIDENTE EM INOX UND. 4 

22 GARFO PARA REFEIÇÃO EM INOX 
UND. 100 

23 GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ -CAPACIDADE PARA 2 
LITRO 

UND. 
2 

2t CESTO PLÁSTICO COM PEDAL, EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, COM CAPACIDADE PARA 30 LITRO 

UND. 
2 

25 
LIXEIRA -PARA BANHEIRO, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM ACIONAMENTO POR PEDAL E CAPACIDADE PARA 
10 LITROS. 

UND. 
3 

26 PÁ EM ALTILENO 
UND 2

27 PÁ EM ALTILENO, PARA ARROZ UND 2

28 PANELA GRANDE COM TAMPA -ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE 50 LITROS 

UND 2

29 PANELA GRANDE COM TAMPA -ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE 70 LITROS 

UND 2

3C PANELA DE PRESSÃO, 20 LITROS UND 1

31 PEGADORES GRANDES EM INOX - 28 CM DE 
COMPRIMENTO 

UND 
6 

32 PENEIRA - ARO E TELA DE AÇO INOX, 40 CM DE 
DIÃMETRO 

UND 2

ANTC~.} ELZA 
ALMEIDA DA SILVA 
PEEStDEtv1F\~PREGGr1RPFQ ~ 

PREFEITURA MUNICIPA! DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Félo, Ng 362 —Centra—Acoplara -Ceará 
CNP n" 07.847379/000149 I Teleíonet f887 3565-1999 



33 
PICADOR DE LEGUMES 

UND 1 

34 
PRATO (OU BANDEJA COM SEIS REPARTIÇÕES) 

UND 100 

35 SUPORTE PARA PAPELTOALHA (SANITÁRIOS E 
LAVATÓRIOS DE USUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS) 

UND 7

36 SUPORTE PARA SABONETE LIQUIDO (SANITÁRIOS E 
LAVATÓRIOS DE USUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS) 

UND 7

37 TÁBUA DE ALTILENO - 50 CM COMPRIMENTO, 30 CM 
LARGURA 

UND Z

38 TERRINAS EM INOX, PARA SOPA -CAPACIDADE PARA 
400 M L. 

UND 
50 

VALOR DO LOTE 

LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -AVENTAL 
DE VINIL 

UND. 
10 

Z' 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- LUVAS 
DESCARTÁVEIS DE POLIETILENO. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 
1 

3. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- MÁSCARA 
DUPLA COM ELÁSTICO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 
1 

4. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -TOUCA DE 
TNT. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 
1 

VALOR DO LOTE 

LOTE 10 

,ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1' 
MONOBLOCO FECHADO - 60 LITROS, DE PLÁSTICO 
RESISTENTE, PREFERENCIALMENTE NA COR BRANCA. L 
(M) C (M) H (M) (0,39X 0,62 X0,32) 

UND. 
2 

2' 
MONOBLOCO VAZADO - 60 LITROS, DE PLÁSTICO 
RESISTENTE, PREFERENCIALMENTE NA COR BRANCA. L 
(M) C (M) H (M) (0,39X 0,62X 0,32) 

UND. 
2 

3. CAIXA PLÁSTICA, BRANCA, FECHADA L (m) C (m) H (m) 
(0,41X0,59X 0,25) 

UND. 
6 

VALOR DO LOTE 

VALOR GLOBAL: R$ ( — ). 
PRAZO DE ENTREGA: até OS (CINCO) DIAS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

AN '~irA ELZA 
ALMEIDA DA SILVA 
PRESID~~if\•~kF G~rIRA 

PREFEI7UR=",2~S~ric ~ - mi n•, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Félór, Nº 362—Centro—Ampiara -Ceará 
CNPI nº 07.847.379/0001-19 / Tetefonen (881 3565-1999 
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GARANTIA MINIMA: 12 (DOZE) MESES PARA O MATERIAL PERMANENTE 
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Observações: 

• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I —Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

-encargos sociais, trabalhistas, previdenciários eoutros; 
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data:   de de 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

g AjU~1ÉÌ ~DA S 
VA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM O1—MODELO DE PROCURAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E UTENSÍLIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA COZINHA 
COMUNITÁRIA LOCALIZADA NO BAIRRO VILA ESPERANÇA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE. 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 
~u representante), Sr.<NOME>,qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.14.01, podendo 0 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes 
de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

ANTO E'r ELZA 
ALMEIDA DA SILVA 
PRESIDEM ÁA~r'kEGOEiRA 

PREfE1TUR., h.! 'ICIP~L DE dCOPIARA 

PREFEITURA MUNI C/PA! DE ACDPIARA 
Avenida Paulíno Féi"Dr, N^ 362—Centro—Acoplara -Ceará 
GND I .,º m uaza~4~nnm n o ~ ralpv~nA~ tststt ases-~ eae 



- -•~q 

PREFEITURA OE 

ACOPIARA 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 —MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E UTENSÍLIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA COZINHA 
COMUNITÁRIA LOCALIZADA NO BAIRRO VILA ESPERANÇA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE. 

DECLARAÇÃO 

  inscrito no CNPJ n°  por intermédio de seu representante legal o(a) 
~r(a)  portadora) da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº 

` ,DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.14.01 que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no 
presente certame licitatório; 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

ANTOI~ïA ELZA 
ALMEIDA DA SILVA 
PRESIDEIv7A~PHEGOkIRA 

PREPEITUR?. MUhICIP4L DE ACOPIAfLA 

PREFEITURA MUN(CIPAC DE ACOPIARA 
Avenida Paullno Féruc, N~ 362— Centro—Acopiara - Ceará 
rn[PI .,em_szaZa~o/nnm-191Telefone: (A81 3565-Z999 



PREFEI7URA OE 

ACOPIARA 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 —MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

'~V  ~ V 17.1 

s. Pá9~ 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E UTENSÍLIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA COZINHA 
COMUNITÁRIA LOCALIZADA NO BAIRRO VILA ESPERANÇA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE. 

/p~r(a) 

DECLARAÇÃO 

  inscrito no CNPJ n°  por intermédio de seu representante legal o(a) 
  portadora) da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº 
DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.14.01 que: 

a) sobas penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

AgJTO ~ p, E=L_ZA 
ALMEIDA DA SILVA 
pRESIDE~YA ~k(=GOEfRA 

PREEEITUR: M1!DtilClc" np dCDP1ARA 

PREPEITU RA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Félby N~ 362—Centro—Ampiara -Ceará 
CNPI nº 07.847.379/0001-'19 /Telefone: f88í 3565-7999 



PREFE7TURA aE 

ACOPIARA 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº:*********************** 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.14.01 

~  ~,3a~ 
à- 

Pági a ,'- 
d. _ O 

d00d~i

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA, E DO OUTRO A 
EMPRESA  PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP1 
sob o N.º 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na AVENIDA PAULINO FÉLIX, 362, CENTRO, 
ACOPLARA- CEARÁ, através do SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a).   C.P.F. N°   aqui denominado(a) de 

.CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa **************, estabelecida na ***************, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º ****************, neste ato representada pelo (a) Sr(a). ***************, portador (a) do 
CPF nº ***************, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o nº 2019.06.14.01, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E UTENSÍLIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA 
LOCALIZADA NO BAIRRO VILA ESPERANÇA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACOPLARA-CE, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 -Lei das Licitações 
Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

---- -- --
2.1. Opresente contrato tem como objeto a **********************, tudo em conformidade com as 
condições e especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência — ANEXO I do Edital do Processo 

(~licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.14.01. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. Ovalor global da presente avença é de R$ *********(*****************************), 
conforme: 

a ser pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ORDENS DE COMPRAS expedida` pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da ~ -spesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas at aluadas, 
observadas as condições do edital. 
3.2.0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

AN7~~~' ELZA 
ALMEIDA DA SILVA 
PRESIDEN 

N CIPALOE COPIARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Fél"a Nº362—Centro—Acoprara-Ceará 
CNP.i nº 07.847379/0D01-19 /Telefone: (887 3565-]999 



PREFEITURA OE 

ACOPIARA 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA— DA VIGÉNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

i®4.1.0 presente Instrumento produzirá seus jurí~ 'd' ë legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
** de ******************** de 20**, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término 
do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma fracionada ou 
em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante 
a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a 
serem entregues até no máxima OS (CINCO) DIAS, a contar da data de recebimento da ordem de compra. 
4.4.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu numero de telefone ou 
via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou 
e-mail com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 

4.4.2.Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
~do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na formada lei e deste instrumento. 

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada, 
de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo 
de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, constando 0 
local e a quantidade de produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANTOI~LI~LZA 
AL_MEID A SILVA 
Pf2ESIDENTA~ PFtEGOEIftA 

PREFEITURA A!UNICIPAL CE ACCPIARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino FétBc, Ng 362~Centro—Acoplara -Ceará 
CNPJ nº a7.847.379/00o7-19 (Telernnec (881 3565-1999 



PREPEITURA DE 

ACOPIARA 

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta do PT nº 0367359-84/2011, firmado 
entre a Caixa Econômica Federal e Prefeitura Municipal de Acoplara, na dotacão orcamentária abaixo: 

ÓRGÃO UNIDADE 
ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 
P-A/N" DO PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

07 07.02 08.244.1102.1.012 1312000001 
4.4.90.52.00 

3.3.90.30.00 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.º 10.520/02. 

6.2.0 CONTRATADO obriga-se a: 
® a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o 

especificado no instrumento convocatório, no Projeto Básico/Termo de Referência, que faz parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente adota ehorário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNIC(PIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento Inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

ANTI~~' ELZA 
ALMEIDA DA SILVA 
PRESIDENT/~ PREGOEIRA 

PREFEI i URA h!UNICIPAI OE ACOPIAftA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOP7ARA 
Avenida Paulino Félõy N' 362— Centro—Ampiara -Ceará 
CNPI nº 07.84237910001-19 !Telefone: f881 3565-1999 
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ACOPIARA 

I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no praza de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na 
Proposta do Contratado; 
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento objeto desta ata; 
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

) q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na própria 
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em 
cada caixa, número do Contrato, nº e data da Ordem de Fornecimento e o nome da 
fornecedora/fabricante; 
r) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 

no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos 

os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de ACOPLARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
ACOPLARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

I-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-sede modo inidôneo; 

ANTO ELZA 
ALMEIDA DA SILVA 
PRESIDENTA'~HE~nCI~A

PREPEfiURAMUNICIPAL OE ACOPLARA 

PREEEITU RA MUNI CIPAE DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Félnç Nº 362— Centro—Acoplara -Ceará 
CNP! nº 07.R4Z379/aoa)-191Telefone: f881 3565-1494 
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7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 16% (quinze por cento) sobre o valor 
do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
Contrato, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 
10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

I valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal —DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizerjus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

G® 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de 
interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
~w•.~ 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibil; 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã 
9.2.0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à pro ~ • s~ lici .tória. 

ANTON ¡; ILVA ALMEIDA 
PRESIDENTA PREGOEIRA 

PREFEffURk MUNICIP4L OE ACOPLARA 

PREFEITURA MUNICIPA! DE ACOPLARA 
Avenida Paulír.o Félíx Nº362—Centro —Acoplara -Ceará 
CNPJ nº 07.847-374/0001-79 / Te(efonec 1881 3565-t 999 



- -•~q 

a,~ 
PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 
nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acorda das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 

~ 9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
eu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DE2 - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de ACOPIARA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 5.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de ACOPIARA, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ACOPIARA-CE, ** DE ************ DE ****. 

LUCIANE TAVARES DE ALMEIDA ALBUQUERQUE 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. CPF. Nº 

2. CPF. Nº 

ANTONNI~ELZA 
ALMEIDA DA SILVA 
f~RESIDENTA~ PREGOEIRA 

PREPEITURé vU"^CIP4L OE ACOPIARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Félix, Ng 362—Centro—Acoplara -Ceará 
CNPJ nº 07.842379/000]-19 /Telefone: lSRl 3565-1999 



~ 

pREfEITURA ~E 

ACOPIARA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.14.01 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA —CEARÁ, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 03 DE JULHO DE 2019, às 09h00min, 
estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR LOTE, tombado sob o nº 2019.06.14.01, com fins a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE E UTENSÍLIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA 
LOCALIZADA NO BAIRRO VILA ESPERANÇA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFER@NCIA EM ANEXO AO EDITAL, o qual encontra-se na íntegra na Sede 
da Comissão, CENTRO ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José Marques Filho, 600, Aroeiras—
Acopiara -Ceará. Maiores informações no endereço citado, pelo Fone: (88) 3565-0116, no 
horário de 08:OOh às 12:OOh ou pelo site https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Antônio Elza 
Almeida da Silva- Pregoeira. 

A SER PUBLICADO DIA 17 DE JUNHO DE 2019. 

(JORNAL "D.N e DOU ") 

ANTONIA ELZA ALMEIDA DA SILVA 
PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida PauGno Fél'a, Nº 362—Centro—Acoplara -Ceará 
CNPJ nº 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88j 3565-1999 

Site: wxrv~ acopiara.ce.gov.br 
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Estado do Ceará • Prefeitura ~e Amontada. A Comissão de Ucttação da prefeitura de 
Amontada, divulga d Resutfado do Julgamentq dos documentos de Habllltaçãe referente 8 
Tomada de Preços n° 013/2018.04, cujo obJeto é a conhataçao de empresa para execurão 
dos serviços de pavimentaçãoem pedratosca na via de arresso a Praia deCaetanos da Baixo 
(conclusão) no Munfcipiq de Amontada. Licttantes Habil""dadas: Deltacon ConsWçóes, 
Incorporação e Engenharia Eïrelï EPP: Brandão ConsWçáes e Serviços Elreli ME; LC 
Projetos e Consta çáes LTDAME e Leonardo Silva Yana Elrelí ME. AparJir desta publicação 
fira ebérto o prezo recursalde O5 dias úteis, previsto no art-109, ïnciso 1, alínea"a° da Leï n° 
8.666193.Amontada-CE,14 dcJunho de2019, A Camissáo. 

Esfado doCeará-PrefeHura Municipal tle t3arrelra-P-xtrato de Raglstro dtl Préyo-Pregão 
Eletrónico N° 05.17A1@D19IRP/PE, Secretedes de Saúde, Educação, Meã Ambiente, 
Trabalho, Desenvolvimento Sogal e Cultura, Finanças, Admìnisuação e PlareJamento e' 
Gabinete do Prefelto.0óJelo;Registro de Preços parefutura e evenfual aquisição de material de 
gráfico, paraalendar as neressldadas das Diversas Serxetadas do MuniclPìe de Barrélra-CE 
órgão gerenclador. Comissão de Pregão tla Prefe'rfure Munlcípal de Barreira -CE, Contratada: 
LG Gráfica é Editora 7,TDA CNPJ N° 05,28$2021DD01-02 referente aos Lgtes 01, 02 e 03 no 
Valorgtobal deR$1.168.820 (hum mïlhão, cento e sessenta e oito mfl, oltocentosa vinte reais), 
Máximo Insdustdal e Comercio EIRRI CNPJ: 29,136.844100111-06 referente ao Lote t34 no 
valor global de: R$ 57,600,00 (finta e sete mil e oitocentos reais). PrefeituM Municipal de 
~arreira-CE,14dejunhode2g19.MayanedaSilVaCaslro~Pregoelrar>fic(al. 

Estado doCeará-Prefeitura Munlcípal de 6arrelra-Aviso de Ju[gameMo doHaállìtação 
Tomatla de Preço N° 30.05.01l201B. Objelp: licitação do tipo menor preço global, para 
reformas das UBS'Snas localïdades de Cruz, Carnaúba, Lagoa Grande, olho D'água, Areré e¡ 
Ca]ueiro de responsabllltlade de Secretaria de Saúde do Munïclpio de Barte)ra - Cearó. A 
Pfesidente da CPL comunica aos interessados ato do Julgámante dos documentos de' 
Hebillfação; 19pram Habilitas es empresas WU ConsWçáes a Serviços EIRELJ CNPJ: 
10,932123/0001-04, ABRAV CanslNções Serviços Eventos e Locação EIRELI GNPJ~ 
12.D44.788l0001.17, Construtora e Imoblliana Bnlhanle LTDA CNP.G D6,974,50910001-11: 
fnabilitada:as empresas: Tamaz Consta ções EIRELI CNPJ: 82.236.949/0D01-81, Cuns Wtora 
Monta Carmela LTDA CNPJ:14.098.434/0001-17, Monta Stão Empreendimentos LIDA- ME 
CNPJ: D9.423.269.00D1/55, Locos-Locações e Cons W çães EIRELE CNPJ:17.364,01310001~ 
42, PX3 ConsWções e Locações EIRELI ME CNPJ: 20.4Y4.414/DODi-6D, BS Con5Wções e 
Serviços EIRELI CNPJ: 15.694.165/ODOt-88, CMGCON Construtora e Serviços EIRELI-EPP 
'CNPJ: iB.726.451700D1-39, Construtora Exìto EIRELI CNPJ: 03,147,269/0001-93. Desse 
modo fica estabefecldo o prazo dp Art.1D9, 4 "~" da Lei n° 8.666!93 para apresentação das 
razáes de recurso admristmtivo. A Ata de julgamento ertmntra-se dísponívol no sita' 
h9p91municip(gsdcé.ce.govbdlicitacoes, Barreira, - CE, 14 de junho de 2019. Mayene de 
Silva Castro-PresidantedaCPL. 

Estado do Cesrà • Profeílura'de Amontada .Aviso de Licitação -Pregão Preséncial n` 
023/2019,02. C Pregpeim da PrefeíWta de Amontada toma pública, pala ConheGmentq do; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
AVI50 OE UCRAÇÃO 

CON[ORREN[IA Na 6/2019 

0 FME de Souto Soares - BA, através da Comissão de Uci[ação, torna público 
que realia2 licitação [oncorréncia, do tipo "Menor Preço Global", no tlia 17 tle julho de 
2019, às Wh30, para Construção de Creche Porte I (Padrão FNDEI, neste Municpi0. 0 
Edital será disponlbilizatlo, www.ipmbszil.org br. 

Souto Soares-Bahia, 14 de junho de 2019. 
FERNANDO R MACEOA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCANO 
AVI50 OE 4CITAÇÃ0 

PREGAD PRESENCIAL Ne 25/2019 

p Prefeitura Municipal De Tuzano, Cnpj Nº ]3.810.312/0001-02, Tama Público 
que Irá Realizar A Uciaçãa Na Modalidade Oe Pregão Presencial -Registro De Preço Na 
025/2019, Menor Preço Por lote, Vinwlatlo Ao Prgwsso Adminlrta[ivq Nv 124/2019, 
Objetivando D Registra De Preços Para Futura E Eventual Contratação De Empresa 
Fspecializatla Para 0 Farnetimento Oe Géneros AbmenUclgs Pare Manutenção Oo 
Programa Nazional De Alimentação Escolar, E, Oemals Programas Alimentares Oo Fntle, 
Para 0 Munlclpio De Tucano - Bahla,(Lote O5; Late 30; Lo[e 14; Lote 24; Lq[e 29; Iate 30; 
Lote 33; Lote 36; late 45; 4]; 49 E 56 Facessadas, Do Pregão Presencial- flp/ flegls[ro Oe 
Preço N'0f0/2019, Pa Na 063/2019), Conforme Ezpenfiwtlo No T¢rmo De Refer@nua Em 
Anexo, Cuja Sessão 5ers Realizada Nos Dias 03/0]/2019 As 09.30 Hoas, Horária Oo Estado 
Oa Bahia. Edital E Anexas Disponíveis Gre[uitamente Na Capei - Av. An[8nio Carlos 
Magalhães 184, Cep 48]90-000. 

Tucano-gA, Ia de junho tle 2019. 
BRUNO LUIS UMA OE ERRO 

Prgaeir0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 
AVISOS DE U[RAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2019 

A Comissão de Pregão da Prefei[ua toma públiro a Ikl[ação, tltada, Objeto: 
Lo ção de velwlo automotor equipada com cesto aéreo para o lançamento de 
profissional ppus a manutenção tla retle tle iluminação pdblica e poda de arvores no 
municfplo. Abertos: 04/0]/2019, à513hs. Edital: COPE4 tlas 08h30min ás 14h30m1n, qu 
através do site de transpparénua http://pmvescruzba.Imprensaa0cial arg. Informaçfies: 
Ilcitacaopmveracwz@gmail.wm 

PREGÃO PRESENCULL Nº 61/2019 9RP 

A Comissão de Pregão da Prefeitos sarna público a I¢itação, fitada. Objeto: 
Reggistro de preço pua fotos e eventual aquisição de matermiz de constmçça-ao pua serem 
u[Illzados nos serviços de manutenção de pavlmenaccãão em pasleleplperlo nas tliversas 
localidadss da municfplo, wnforme Termo tle Re(erénda. Abertos: 04/0]/2019, ás 
09:30hs. Edlal: COPEL, das OBh30min ás 14h30min, ou a[svés d4 site de iransparéncia 
http://pmveacmxba ImprensaaRrJal.org. 

Informações: Ikitacampmveracruz@gmalLwm 

Vea Cruz-eA, 14 tle junho tle 2019. 
ANDRFA EPIFÃNID OE OLIVEIM 

Pregueia 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIRRA 

AVI50 OE UCRAÇ110 
PREGAO N' 2019.06.14.1 

0 Pregoeiro ORdal do Munklpio tle Abaiaa, Estatlo do Ceara, no uso de suas 
atribuições Ieeait, torna público, pua canheclmenm tlas Interessadas, que esará 
reallzantlo, na sede tlo Prefeitua, através da plataforma eletrbnica svvnv.bll.grg br, por 
Intermédio da Bolsa de Ucltaçães tlo Basal (BLL), cerame Ilotatádo, na modalidade Pregão 
n' 21119 06.14.1, do tipo Eletrbnlco, cujo objeto é a aquisição de materal de expediente e 
equipamento de Infgrmátka destinado ao atendimento das necessidades de tliversas 
Secretarias do Munlc(pio de Abalara/CE, conforme especlRcaçfies apresentadas ¡unto esq 
Edital Cpnvoatdrio e seus anexos, som abertura marcada para a dia O1 de Julho tle 2019, 
a partir das 09.00 horas. 0 Inicia de acolhimento tlas propostas wmertiais ocorterá a 
partir do dia 38 de Junho de 2039, às 09:00 hoas. Maiores Informaçáez e entrega de 
editais no endereço eletrbnco: WVAv.bll erg.bn pgnntermédio da Bolsa de Lkitações tlo 
Basal (BLL). Informações poderão ser ohtidas ainda pelo telefone 1881 98136.6099. 

Abalara-CE, 14 de Junho de 2019 
CgRL05 MATEUS BEZERRA FLORES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
AVISO pE LICRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCAL Nº 2019.06.14 Ol 

A Pregoeira da Prefeitura Muntapal de Awpiare -Ceará, toma pdbl¢o, pua 
ronhedmen[o dos interessatlos, que no próximo dia 03 de julho de 2019, às 09h00min, 
estará realizando lictaçãa, na motlalitlade Pregão Presencal, cdtérlo de julgamento menor 
premo paz lote, tombado sob a nº 2019.06.1401, com Rns a aquisição de materal 
permanente e ucensRios pua Implantação da casinha comunitária locallada no Bairro Vila 
Espesnça, de Interesse da 5euetarla tlo Trabalha e Desenvolvimento Sodal do município 
de Acaplaa-[E, wnfarme projeto básico/termo de referãnaa em anexo ao edital, o qual 
encontra-se na Integra na Sede da Umissão, Centro Administrativa, situatla a Avenitla José 
Masques Fllho, 600, Aroeiras- Acaplaa -Ceará. Maiores informações no endereço citado, 
pelo Fane: 1881 3565.0116, no horário tle OB.00h às 12:OOh ou pela srte 
https://snnv.tce.ce gov.br/Ilcitawes. Acoplas/CE, 14 de junho de 2019. 

ANTfiNIA EIZA ALMEIDA DA SILVA 
Pregoeis 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA 
AV150 OE LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2019.02 

0 Preggeiro tlo Pre(eitua de Amontada torna púbico, pua wnhecimento dos 
Interessados que no próximo da OS de Julho de 2019, às 9h30m1n, na Sede da Comissão 
de Uziração sito à Av. Gal. Alípio dos Santas, nº 1343 no Centro desta Gdade, estará 
realizando Ílcitação, como seguinte abjeto: ayuislçã`o de 02 (dois) veículos, Okm, 
bkombustfvel, 5 lugares, 4 ortaz, cãmbio manual, motOrizaçao de 1.0 a 13w, com ar 
condimonado e tlireçãm hldr polis pus a Secregna de 5adtle tlo Munlclpio de Amontada, 
o qual enwntra-sena integra na 5etle da CPL, localizada na entlereço aproa, no horário tle 
8h00min és 12h00min e no site tlo Tdbunal de Cantas tlo Estdm do Ceará, no entlereço: 
munlGpios.iw.w.gov.br/Ilcitawes/. 

Amontada-CE, 14 de junho de 2019 
EUNALDO OUTRA 

U 
RFSULTADD OD JpLGAMENTO 

TOMADA DE PflEÇ05 Ne 13/2019.~4 

~` 
O 

A Comissão de Ucitaçâ4 tla Prefeitura de Amonta•. dn41Aè•6iaseNaD~~tlO~ 
lulgamento dos documentas tle Habilitação referente à Tomada d ~ 'reços ne 013/201&O9' F/ 
cujo abjeto é a con[ataçèo de empresa pua execução dos serviço -e pavimentação e 
pedes s0ºa na via de acesso a Prelo de Caetanos tle Baixo (condusã• ~ • Munklpiq d 
Amontada. Udtantes Habilitadas: DeltacOn [Onstruçbes, Inwrp4sçâa e Enge 
EPP; Brantlão Constwções e 5ervlços Eueli ME; lC Projeros e Constwçdes LTDA ME e 
Leonardo Silva Viana Elreli ME. A partir desta publicação fica aberto o pszo recursal de 03 
dias úteis, prevnto no art 109, (nica 1, alínea "a' tla Lei nº 8 666/93. 

Amontada-CE, 16 de junho de 2019 
EUNALDD OUTRA 

A Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL OE AQUIRAZ 
RESULTA00 OE IULGAMENTO 

[REOENCIAMENTO Ne 2019.05.15.001 

Credenclamento Nº 2019.63.15.001. Cem objeto: Gedendamento de procedimenms 
nrúigiws e exames espetialixadgs, pan atendimento tle usuários da SUS através da 
5evebria de Saúde do Muniúpio, conforme tahela de prgcedimentos, medicamentos e 
OPM do SUS. A Presidente da Comissão de Ucitaçãq da Mumdpio de Aquisrtoma público 
o resultado do credenciamgn[zr acima citado, referente aos procedimentos Okalmalágiws, 
Foi verl0cado que as únicas empresas que apresentaam a documentação toam 
Inabilitadas. Clinica Ofslmológis Santa Luzia Utla, não atendeu aos Itens: 6.1.1 c/c 43; 
6.1.5 c/c 4.3; 6.3A c/c q.3 e 6.4.1 e Hospital de Oftalmologia de Mascanad, auséncla do 
rtem 6.1.1. Desta forma, com base no art 46, §3e da Lei nº 8.666/93, poderão no prazo de 
08 (oito) dias, montando tla data tlerta publicação, para reapresentar os dgwmenlgs. Fica 
aberto prazo recursal, prevlitq no art 109. 1, "a" da Lel Nº 8.fifi6/93. 

Agmaz - CE, 14 tle junho de 2019 
MARTA REIANE MARQUES PINHEIRO 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI 
F%iMTO OE CONTRATO 

Tomada de Preços nº 14/2019-SEINFRA/CEIOS. EMatq de Contato N' 1006.001/2019. 
CONTRATANTE: Secretaria de Infses[wtus e Dezenvqlvlmento Urbano do Munkíplo de 
Ascati-CE. CONTRATADA: CONáiflAM - CONSTRUÇOES E ALUGUEL pE MAQUINAS LTDA -
CNPI N- 72.432.72]/0001.59. 001ETO: Pavimentação asfáltica e capeamento em diversas 
ruas do Municipio, sendo: Puas: Frencisw Janes, Antonio Calceto, do Castelq, Elisabette 
Solto, Ivaniltlo Brito, Baro tle MPssejana, Tsvessa lozé de Alenar, Duque tle Caxias e 
Coronel Virglliq Távoa. FONTE RECURSOS: Convénio som a União- Minlstétlo das Cidades, 
repassatlos pela Caixa Económica Fetleral - PT 1063330.19 e recursos prdprlos do 
Orçamento tlo Municipio tle pscati-CE OOTAÇAO ORÇAMENTARIA N': 
31D3.1$.451.DDDI.I.D27. -Construção, Ampliação e Reforma tle Pavimentação. 4.4.905L00 
-Obraseinsalaçbes 1001000000 -Remorsos Ordinádos. MOOAUOAOE: Tomada de Preços 
Ne 14/2019-SEINFRA/CELOS. FUNDAMENTAÇAO LEGAL• Lel Fedeal N' e.fi66/93. VALOR 
GIOBAL R$ 89]]63,92 (Oitocentas e Novena e Sete Mi15e[ecentgs e Cinquenta e [loca 
Reais e Novena e Dois Centavos). PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL• 12 (Dosei meses. 
PRAZO CONCLUSAO OA OBRA: 360 (Trezenros e Sessensl tlaas. FORO: Gomara de AscaU 
- Ceará. SIGNATARI05: Cláudio Nelson de Aaúfo Bsndão -Pela Contaan[e e HeroBia de 
Souza Olrverta Aaújq -Pela Contatada. Aacati{E, 30 de junho tle 2019. 

AV150 OE HOMOLOGAÇÃO E AOIUDICAÇJI0 
TOMADA OE PREÇOS Nº 14/2039.5EINFflA/CELOS 

O Secretário de Infsestwtua e Desenvolvimento Urbano, no uso de suas 
atribuiçáes legais, tentlo em vista o parecer da Comissão Especial de Ucitação de Obas e 
Serviços de Engenharia desta Prefeiwa, HOMOLOGA a Ucitaçâo cujo OBIEi0 é: Serviços 
de pavlmenação asfáldw e capeamento em tliversas moas tlo Munklpio, referente á 
Tomada de Preços Nº 14/2019-SEINFRp/CELOS. ADIUDICA a execução das serviços, a 
proposta tlo Empresa abaixo: CONSTflAM-mNSTRUÇ0E5 E ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA. 
VALOR GIOBAL• R$ 897.]55,92 (Oitocentos e Noventa e Sete MII Setecentos ¢ Gnquenta 
e Cinco Reais e Noventa e Dais Centavasl- Ciéncia aros interessatlos, observadas as 
prescriSbes legais Pertinentes. 

Arawti-CE, 5 de junho tle 2019. 
CLAU010 NELSON OE ARAÚ10 BssANDA0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRA 
AVI50 DE JULGAMENTO DE HABILRAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 30.05.01/1019 

Objeto: licitação da tipo menor preço global, para reformas das UBS'S nas Imalidades de 
Cruz, Carnaúba, lagoa Grantle, Olho D'água, Ater@ e Cajueiro de responsabilidatle da 
5euetaria de 5adde do Munkpio de Barrela - Ceará. A Presidente da CPL wmunka aos 
Interessados ata tle julgamento dos documentos de Habilitação: Fkaam Habilitas as 
empresas WU Construções e Serviços EIRELI [NPJ: 10932.123/0001-14, ABRAV 
Construções 5ervlços Even[gs e Lgcaçâq EIRELI CNP1: 12044.788/0001-1], Constwtora e 
Imoblllária BFllhante LTDA [NPJ: 06.974509/0001-13. Inabdnada: as empresas: Tomai 
[onstwçdes EIREU [NPJ: 32.236.949/0001-B3, Cons[wtga Monte Carpelo LTDA CNPI: 
14.099.430/0001-1], Monte 5iã0 Empreendtmen[os LTDq - ME CNPI: 09.423.269.0001/55, 
Locas - Locaçbes e Cgns[wçbes EIRELI [NPJ: 1].364.013/0001-42, PX3 Cansiwçbes e 
Locaçáes EIRELI ME CNPI: 20.4]4.414/0003.60, a5 CanstruWes e 5ervlços EIRELI CNPI: 
15.694.165/0001-Be, CMGCON Cgnstrulga e Serviços EIREU-EPP [NPJ: 19J26.451/0001-
39, Cgnstruss Exato EIRELI CNPI: 03.147.269/0001-93. Gesse m4tlo fica estabeleddo a 
puxo do Art. 109, I, 'á da Lel nº 6666/93 pua apresentaçãq das ratões de recurso 
administaúvo. A Ata de julgameno encontra-se dispanlvel no site: 
http'//municiplos.tce ce gav.bdlinta<oes. 

Barreia{E, 14 de junho de 2039 
MAYANE DA SILVA LASTRO 

Presidente da CPL 

EMPATO DE REGISTRO OE PREÇOS 

Pregão Eletrbnlco Nº 05.1].03/2019/ftP/PE. 5ecre[arlas tle Sadde, Educação, Melo 
Ambiente, Trabalho, Desenvolvimento Social e Cultura, Finanças, Administsçãp e 
Planejamento e Gabinete do Prefeit0. Objeto: Pegistro de Preços pua futura e 
eventual aquisição de material de gráRw, pus atender as necessidades tlas Diversas 
5ecreanas do Munklpio de Barteis-CE. lSrgão gerendador: Cmmfssâo de Pregão da 
Prefeitua Municipal tle Barreira - CE. Contratada: LC Grá0ca e Editas LTDA [NPJ N• 
05.288,202/0001.112 referente aos lates 01, 02 e 03 n0 valor global de R$ 1.168.820 
(hum milhão, cento e sessenta e alto mil, oitocentos e vinte reais), Máximo Instlustrial 
e Comercio EIRELI [NPJ: 29.136.844/0001-06 referente ao Lq[e 04 no valor global de: 
R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oimrentos reaisl. Prefeitura Municipal tle Bareia 
CE, 14 de junho de 2019. Mayane da Silva listro -Pregoeira ORclal. 
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